
 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ______/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01416.000665/2016-70 

 
 

CONTRATO DE COMPRA Nº /2016, QUE FAZEM 

ENTRE SI A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA E A 

EMPRESA .............................................................   

 

 

A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA – ANCINE, autarquia federal de natureza especial instituída 

pela Medida Provisória 2228-1, de 06 de setembro de 2001, inscrita no CNPJ sob o n.º 

04.884.574/0001-20, com Escritório Central na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Avenida Graça 

Aranha n.º 35, Centro, CEP 20030-002, neste ato representada por seu Secretário de Gestão 

Interna, Diretor-Presidente, MANOEL RANGEL NETO, nomeado pelo Decreto de 16/05/2013, 

publicado no Diário Oficial da União de 17/05/2013, inscrito no CPF sob o n.º 136.524.478-40, Cédula 

de Identidade n.º 1.552.574, expedida pela SSP/GO, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob 

on.° __________________/________-___, estabelecida na Cidade de __________________, na Rua 

__________, bairro _________, CEP ___________, neste ato representada por seu Representante 

Legal(discriminar cargo/função), ___________________________, inscrito no CPF sob o n.º 

_______________________, portador da Cédula de Identidade n.º ____________________, 

expedida pela ________________, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com o 

constante e fundamentado nos autos do Processo Administrativo n° 01416.000665/2016-70 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 

Contrato, decorrente do Pregão nº 34/2016, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Solução Corporativa de Antivírus para 

proteção de estações de trabalho, servidores e dispositivos móveis, com serviço de instalação, 

atualização de versão, manutenção da garantia de atualização de versões e suporte técnico pelo 

período 12 (doze) meses, como medida de adequação, padronização e modernização do parque 

computacional e suporte técnico na Agência Nacional de Cinema, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato tem início na data de ____/____/______ e encerramento 

em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2.  



 

Item 
SubItem Produtos Composta de: Qtde. 

Valor Unitário Valor Total do 

Item 

 

 

 

 

 

 

 

1 

  

1 

Aquisição de Solução 

Corporativa de Antivírus. 

Antivírus para 

estações de 

trabalho, servidores 

e dispositivos 

moveis. 

1100 

  

  

2 

Aquisição de Solução 

Corporativa de Antivírus para 

Servidor E-mail. 

Antivírus para 

correio eletrônico 
1200 

  

 

3 

 

Aquisição de Solução 

Corporativa de Proteção de 

Ambiente Colaborativo 

Antivírus para 

SharePoint 
1100 

  

  

4 

  

Instalação e Configuração 

Serviço de 

Instalação e 

Configuração dos 

Produtos 

1 

  

 

VALOR TOTAL 

 

R$  

 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da ANCINE, para o exercício de 2016, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 203003/20203 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 13122210720000001 

Elemento de Despesa: 33903908 – Manutenção De Software 

PI: 6CNM0110001 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 



 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

5.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF.  

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 



 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1.  A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na 

modalidade de .............................., correspondente a ..........% (............ por cento) de seu valor 

total, no prazo de.........................., observadas as condições previstas no Edital. 

7.2. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar a solução, com todos os componentes especificados 

no Termo de Referência, em até 30 (trinta) dias corridos após assinatura do Contrato; 

8.2. Caso se veja impossibilitada de cumprir o prazo estipulado para a entrega da solução e 

componentes, a CONTRATADA deverá apresentar justificativas escritas e devidamente 

comprovadas, apoiando o pedido de prorrogação na ocorrência de fato superveniente, 

excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições do contrato. 

8.3 O produto objeto deste instrumento será aceito pela Gerência de Tecnologia da Informação 
(GTI), após testes de funcionamento e verificação de conformidade das características do 
produto entregue em relação às especificações técnicas constantes no Termo de Referência e 
na proposta da licitante vencedora; 

8.4 Fica estabelecido o prazo de cinco dias úteis, após recebimento e instalação do objeto, para 
se efetuar os testes e verificações mencionadas no item anterior; 

8.5 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade pela qualidade, ficando a licitante 
vencedora obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, os produtos objeto desta contratação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento exercido pela ANCINE; 

8.6  Somente será emitido o ACEITE DEFINITIVO DO OBJETO após a conclusão do TESTE do 
produto. 

8.7 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

 



 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização do objeto do presente Termo de Referência será exercida por um 

representante da ANCINE, designado para esta finalidade específica, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração conforme art. 67 da lei nº. 8.666, de 1993. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

        DA CONTRATADA 

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1        Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade; 

10.1.2        Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3        Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4        Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação, conforme item 8.2 deste Termo de Referência; 

10.1.5        Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.6        Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

10.1.7        Fornecer, sempre que houver atualização de versão ou da lista de produtos, a relação 

atualizada das alterações ocorridas nas novas versões dos produtos do fabricante do software. 

        DA CONTRATANTE 

10.1         São obrigações da ANCINE: 

10.1.1     Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2     Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

10.1.3     Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4     Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5     Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 



 

10.2      A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

10.3      Disponibilizar acesso administrativo, e janela de mudança adequada para desinstalação do 

software antivírus anterior. 

10.4      Disponibilizar acesso administrativo, e janela de mudança adequada para instalação do 

software antivírus novo, objeto deste termo/licitação. 

10.5      O tempo adequado de janela de mudança para servidores e/ou equipamentos em transito, 

pode exceder o prazo máximo estabelecido para a maioria dos equipamentos. 

10.6      Um plano de mudança deve ser fornecido pela Ancine, identificando caso a caso, com suas 

respectivas janelas de mudança.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

        11.1.1.   inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

        11.1.2.   ensejar o retardamento da execução do objeto; 

        11.1.3.   fraudar na execução do contrato; 

        11.1.4.   comportar-se de modo inidôneo; 

        11.1.5.   cometer fraude fiscal; 

        11.1.6.   não mantiver a proposta. 

     11.2.      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

        11.2.1.   advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

        11.2.2.   multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o limite de 20 (vinte) dias, após o que ensejará a rescisão contratual, sem 

prejuízo da aplicação das correspondentes penalidades oriundas da rescisão; 

        11.2.3.   multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

            11.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida 

        11.2.4.   suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, 

pelo prazo de até dois anos; 

        11.2.5.   impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

        11.2.6.   declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a      Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

     11.3.      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

a Contratada que: 



 

        11.3.1.   tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

        11.3.2.   tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

        11.3.3.   demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

     11.4.      A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

     11.5.      A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

     11.6.      As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 



 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 2016 

 

 

_________________________ 

Manoel Rangel Neto 

Diretor-Presidente 

 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 


